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INDICAÇÃO Nº   3748 /2021 

 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal, que Rede Publica de 

saúde disponibilize o Tratamento para crianças com Cardiopatia Congênita em todos os 

estabelecimentos públicos ou privados credenciados ao SUS.   

JUSTIFICATIVA:  

Esta indicação se faz necessária, pois a criança portadora 

de Cardiopatia Congênita apresenta características fisiológicas próprias da afecção e, a 

maioria, é afetada cronicamente, passando, no decorrer de sua vida, por períodos de 

hospitalização inúmeros procedimentos e, provavelmente, cirurgia. Em razão destas 

características o tratamento deve atender a criança em suas necessidades como ser 

humano. Diminuir os efeitos negativos da hospitalização. 

BARRA MANSA, 02 DE SETEMBRO 2021. 

 

 

 

LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES       

Vereadora  

 


